
 
 
 

                                     MOÇÃO DE APOIO ÀS MULHERES 
 

A Vereadora que a presente subscreve, apresenta a presente Moção de Apoio às Mulheres 
vítimas de violência de gênero: 

Considerando que a violência contra as mulheres é uma grave violação dos direitos humanos, 
manifestada de diversas formas — física, psicológica, sexual, moral e patrimonial — e que atinge 
mulheres de todas as idades, classes sociais e regiões; 

Considerando que, segundo dados oficiais, os índices de feminicídio, agressões e abusos 
contra mulheres têm aumentado de forma alarmante, sendo urgente a adoção de políticas públicas 
efetivas de prevenção, proteção e punição aos agressores; 

Considerando que a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) é um marco no combate à 
violência doméstica e familiar, mas que ainda é insuficientemente aplicada e respeitada em muitas 
situações; 

Considerando a importância de todas as instituições — públicas e privadas — se 
posicionarem de forma clara e firme no combate à cultura machista e à impunidade dos agressores; 

Vimos, por meio desta moção, manifestar: 

1. Nosso total apoio às mulheres vítimas de violência, reafirmando nosso 
compromisso com a igualdade de gênero, com a dignidade humana e com a construção de 
uma sociedade livre de todas as formas de opressão e violência; 

2. Nosso repúdio a todo e qualquer ato de violência contra as mulheres, bem 
como à omissão de autoridades e instituições diante desses crimes; 

3. Nosso apoio às políticas públicas que visem à prevenção da violência, 
acolhimento das vítimas e responsabilização dos agressores, com especial atenção à 
ampliação de serviços como Delegacias da Mulher, casas de acolhimento, assistência 
psicológica e jurídica gratuita, entre outros. 

4. No Rio Grande do Sul há 23 delegacias especializadas, sendo 13 no 
interior do Estado, e segundo registros em 2024 mais de 202 mil medidas protetivas foram 
concedidas. 

Por fim, conclamamos todas as autoridades, entidades civis, organizações e a sociedade em 
geral a se unirem neste esforço contínuo pela erradicação da violência contra as mulheres. 

 
Câmara de Vereadores de Colorado/RS 12 de maio de 2025. 
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